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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN SOCIAL - cMA§ DE |RAUÇUBIúCE
Lei Municipal n 1.22112017 , alterada pela Lei n" 

,l.588/2021
, alterada pela Lei no 2.ü4712025

Resolução N'2612025, de 16 de julho de 2025.

Dispõe sobre o processo de concessão de
Benefícios Eventuais no âmbito da política da
Assistência Social no município de lrauçuba em
relaÇão ao aluguel social.

o Plenario do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS de lrauçuba/CE, no us6 de
suas competências e nas atribuições conferidas pelo art.23 da Lei ÍVlunicipal No 1 .221. de 20 de junho
de 2017 , alterada pela Leí 1 .58812021, de 08 de setembro de Za2l,alterada pela Lei No 2.047, de 24
de fevereiro de 2025 em Reunião Ordinária realizada no dia 16 de julho de 2025, de acordo corn

suas competências estabelecidas na Lei de N'8.742, de 7 de dezembro de 1gg3, Lei Orgânica da

Assistência Social (LOAS), bem como na Norma 0peracional Básica - NoB/2012:

C0NSIDERAND0 que é da competência do Conselho tvlunicipal de Assistência Sociat - CMAS -
lrauçuba-CE. Regulamentar os critérios e prazos para aprestação dos benefícios eventuais, conforme
prevô o artigo 35o. Parágrafo Único da Lei Municipal no 1.221, de 20 de junho de 2017.

RESOLVE:

Artigo ío: Aprova a Resolução n' 2612425 de 'í6 de julho de 2A25, que concede benefício eventual n0

âmbito da Política da Assistência Social n0 município de lrauçuba em relação a0 aluguel social,

Artigo 20 Fíca estabelecido 0 prazo de mais 03 meses de aluguel social para a Senhora [tíaria Teles

Pinto, portadora do NIS 10437652471, com imovel de locação na Rua Joaquim Santana Barreto, no

23, Gil Bastos, lrauçuba - CE, levando em consideração que o mesmo ainda se encontra sem

condições financeiras de custear o pagamento de aluguel de imovel, devido sua extrema

vulnerabilidade economica, foi averiguado em visita domiciliar pela Assistente Social do Centro de

Referência da Assistência Social Tia ttlaria Janica - CRAS Sede conforme Parecer Social anexo;

AÉigo. 3o; Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação'

lrauçuba-CE, 16 de julho de 2025

Paloma Barbosa
Presidente do CMAS de lrauçuba/CE

Portaria GAB/PMI No ô18/2025

Avenida Jorge Domingues, no 1083, Centro, lrauçuba, Ceará CEP: 62'620-000

E-mãil: cmasiraucuba@gmail'com I Telefone: (88) I 9383-2605
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SOCTAL -coNsEltto Mt,NlclPAL DE AsslsrÊt'tcll CMAS DE IRAUÇUBIdtE
Lei fulunicipal no 1.22iDA17. alterada peia Lei n§ i.58812021" alteraCa pela Lei no 2.A17i2A25
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